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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 48/2021
Que seja apreciado e executado projeto de abertura de rua, através de doação de fração de terreno ao Município.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito para que providencie legalização e mapeamento conforme cópia de documentos em anexo.
JUSTIFICATIVA
A rua que se refere o projeto faz-se necessário para acesso a novos lotes residenciais que estão em andamento, assim já se encaminha em anexo cópias da doação da fração de terreno para o município e projeto.
Uruguaiana, 11 de março de 2021. 
Ver. Marcelo Lemos
Bancada do PDT
LC/cmu/gabML

